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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE DO VEREADOR CRIS DA ANASTÁCIA


EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA/AP.
INDICAÇÃO Nº _________ /2020 – CMS.
CRIS DA ANASTÁCIA, Vereador Municipal pelo Partido Trabalhista Brasileiro – PTB, com assento nesta Casa de Leis, amparado pelo Art. 113, parágrafo único, do Regime Interno da Câmara Municipal, após a anuência do Soberano Plenário; INDICA ao excelentíssimo Senhor GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE – SETRAP: OS SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA PARA O BAIRRO RAMAL DA TOTOIA, LOCALIZADO NO DISTRITO DO ANAUERAPUCÚ NO MUNICÍPIO DE SANTANA/AP.
JUSTIFICATIVA,
[bookmark: _GoBack]Justifica-se a presente propositura baseada em visita “in loco”, nos reclamos dos moradores que necessitam de projetos básicos que visa garantir mais segurança e qualidade de vida. Certamente, precisamos olhar e dar melhor atenção a essas pessoas que moram distante do centro de Santana e necessitam se locomover para trabalhar, estudar e fazer seus trajetos diários no referido ramal.  Como já estamos em período de verão a poeira e os buracos deixado pelas águas das chuvas de inverno são uns dos transtornos que já esta impedindo a trafegabilidade das pessoas. Os serviços DE TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA são benefícios gerados por esta gestão e que ficará historicamente registrado na memoria dos que visam o melhor para suas comunidades. Por essa razão, solicito ao excelentíssimo senhor Governador que autorize e encaminhe ao setor competente para que seja feito os serviços URGENTES do referido RAMA. Assim, entendo que o poder público tem o dever de agir, atendendo com celeridade aos interesses dos cidadãos, antecipando-se mediante planejamento às demandas. 
Assumido pelo compromisso de fiscal da boa execução do serviço público outorgado nas urnas pelo povo e convicto que a fiscalização só é possível com informações precisa e transparente. Solicito a anuência dos demais membros deste poder para este pleito.
São os termos em que:
Pede Deferimento,

_________________________________
CRIS DA ANASTÁCIA
Vereador desta Casa de Leis/STN – AP
Santana/AP, 31 de agosto de 2020.
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SANTANA - AP. PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO.
RUA. UBALDO FIGUEIRA S/N – CENTRO 
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